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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Bento Gonçalves

Portaria CBGO/IFRS nº 99, de 11 de maio de 2026

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BENTO GONÇALVES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria no
132, de 23/02/2024, publicada no DOU em 28/02/2024, RESOLVE:

 

Art. 1º  ALTERA em parte a Portaria CBGO/IFRS nº 211, de 15 de setembro de 2025.

 

Art. 2º DESTITUIR a pedido, a conselheira CLÁUDIA LORENZON, titular do segmento técnico-administrativo neste
Conselho.

 

Art. 3º DESTITUIR a pedido, o conselheiro ALEXANDRE DA SILVA, titular do segmento docente neste Conselho. 

 

Art. 4º RECLASSIFICAR os representantes docentes, conforme segue:

 

Representantes Docentes

Gilberto Luiz Putti - Siape 1616518 (Titular)

Jader da Silva Netto - Siape 1680756 (Titular)

Ramon Ferreira de Jesus - Siape 1359839 (Titular)

Onorato Jonas Fagherazzi - Siape 2485265 (1a Suplente)

Ana Lúcia Paula da Conceição - Siape 1398415 (2a Suplente)

 

Art. 5º RECLASSIFICAR os representantes técnicos-administrativos, conforme segue:

 

Representantes Técnico-administrativos

Adriana Romero Lopes - Siape 1813413 (Titular)

Paulo Ricardo Centeno Rodrigues - Siape 1856308 (Titular)

Sandro Itamar Bueno dos Santos - Siape 1102323 (Titular)

Thiago Grassel dos Reis - Siape 3061117 (1o Suplente)



Cíntia Neitzke Becker - Siape 1111198 (2a suplente)

 

Art. 6º O mandato dos conselheiros acima especificados expira em 15 de setembro de 2026.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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